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MANUAL DOCENTE
RECOMENDAÇÕES GERAIS

Com a leitura, cooperação e adoção dos procedimentos estabelecidos neste MANUAL , que envolvem toda a instituição, procura-se evitar choques de ordens regimentais.

Contamos que você, na sala de aula, evite a indisciplina abusiva e perniciosa ao bom andamento dos trabalhos. Identificando aluno que insista em conduta inadequada, encaminhe-o até a Coordenação.
É recomendável que você apresente aos alunos um resumo por escrito do conteúdo programático da disciplina que lhe foi confiada.

Julgamos muito importante você oferecer aos seus alunos um pequeno perfil profissional de suas atividades além da sua formação acadêmica.

ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES DE ACORDO COM O CAPÍTULO II ARTIGO 117  DO REGIMENTO DA FASM:
No exercício do ensino, da pesquisa e de extensão todos os membros do corpo docente estão sujeitos às seguintes atribuições:

I. Exercer as atribuições que lhe forem previstas em lei e neste Regimento.

II. Apresentar, anualmente, na época fixada, o programa de sua matéria ou disciplina sob forma de plano de ensino. 

III. Ministrar as aulas e encarregar-se das demais atividades de sua função. 

IV. Zelar pelos alunos na aprendizagem da disciplina sob sua responsabilidade, estabelecendo estratégias de recuperação para os de menor rendimento. 

V. Presidir as provas, exercícios e trabalhos de sua matéria ou disciplina. 

VI. Registrar a freqüência e o aproveitamento dos alunos, mantendo atualizados os diários de classe. 

VII. Registrar o conteúdo lecionado ou as atividades desenvolvidas, imediatamente após o término, na forma exigida pela FASM. 

VIII. Cumprir na íntegra, em conformidade com a legislação vigente, os dias letivos estabelecidos, os horários, as cargas horárias e os programas de atividades sob sua responsabilidade.

IX. Registrar nos meios oferecidos pela FASM, o horário de sua entrada em classe e do término de suas aulas, em conformidade com o assumido em cada período letivo. 

X. Entregar, pontualmente, à Secretaria Acadêmica, nas datas determinadas, os registros de freqüência e notas de aproveitamento de cada aluno, nas formas exigidas pela FASM.

XI. Cooperar na disciplina geral e particularmente na de sua classe. 

XII. Colaborar no planejamento das atividades da FASM. 

XIII. Apresentar, quando for solicitado pelo Pró-Diretor Acadêmico ou Coordenador de Curso, informações e relatórios sobre alunos e o andamento da disciplina a seu encargo. 

XIV. Comparecer e participar das reuniões de coordenação de curso de que faça parte e das de outros Conselhos a que for solicitado. 

XV. Auxiliar na capacitação de recursos humanos e administrativos para os campos de estágios que se fizerem necessários. 

XVI. Cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria, bem como as estabelecidas pelo Coordenador de Curso e pelo Conselho a que pertença. 

Art. 118.
É obrigatória a freqüência dos professores às aulas, de acordo com a legislação vigente.

Estes são os horários de aulas:

Administração: 19h às 22h40min

Enfermagem: 7h30min às 12h40min, das 13h30min às 18h40min e das 18h às 22h20min.

Tecnologia em Radiologia: das 7h30min às 12h e das 19h às 22h40min.

Na forma da Lei, o professor ausente ou habitualmente atrasado para as aulas, será advertido até sua dispensa.

Ao mudar de endereço/telefone, comunique à Secretaria e ao RH. É muito útil ter seus dados atualizados, inclusive telefone. Eles não serão fornecidos para alunos.
Procure inteirar-se sempre dos nossos avisos e comunicados afixados no mural das salas dos professores e consulte diariamente seu email institucional. A sala é de uso e permanência exclusiva dos docentes. Solicitamos evitar o acesso de alunos, pois tiram a sua privacidade e dos demais colegas.

Ao propor trabalhos aos alunos, eles deverão ser entregues somente a você. A Secretaria e as Secretárias da Sala dos Professores não recebem qualquer trabalho de aluno. 

A Secretaria recebe trabalho somente de alunos que fazem parte do Regime Especial.
DIÁRIO DE CLASSE
Somente você pode retirá-lo na sala dos professores. Não peça para o aluno. Não permita o acesso ao seu Diário por parte dos seus alunos. Faça chamada dos alunos em todas as aulas, registrando a matéria lecionada e devolva-o para a Secretária da Sala dos Professores.   Você não tem poder ou  prerrogativa de atribuir presença  quando o aluno ( ou colega dele ) apresentar qualquer atestado  ( trabalho, atestado médico, óbito, etc. ) procurando o “abono” de falta. Em qualquer caso, recomende ao  aluno procurar amparo legal na Secretaria.
Não inclua ou exclua qualquer aluno do Diário. É tarefa da Secretaria que procederá ao expediente, tão logo você encaminhe o aluno para resolver o assunto.
A indicação da presença se faz pelo  ( C) e a ausência ( F ).
Não existe a figura do “abono” de faltas na legislação educacional. Somente na trabalhista. A legislação permite ao aluno faltar  25% do curso, considerados todos e quaisquer motivos  (doença, trabalho, viagens, etc.).

 Não rasure o Diário. Isso depõe contra você. É instrumento de fiscalização federal. Ao suprimir uma falta lançada, você “ajudou” o aluno mas prejudicou-se com a rasura. Qualquer dúvida consulte a Secretaria.

Nos apontamentos use sempre  caneta esferográfica azul ou preta.

 Ao fazer a chamada, eficientemente, você também está  nos indicando quem eventualmente abandonou o curso.

 Ao término de cada semestre, o fechamento (soma das faltas) será feito pelo professor, transportando o total de faltas do aluno para a “fita” (campo lateral direito).

Quando a falta for igual a 0 (zero), indicar apenas com um traço.

      Ex. 0 faltas =  ___  , 

             2 faltas =   2   ( não indicar 02 )

Por isonomia, ao dirigir-se até uma sala, você  deve aguardar os alunos pelo menos 15 minutos . Após isso, retirar-se  apontando a matéria do dia e aplicando falta coletiva.

MODELO DE DIÁRIO – PREENCHIDO
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AVALIAÇÃO

O processo de avaliação é de responsabilidade única do professor que  deve ter bem definidos os critérios e comunicá-los aos alunos,  antecipadamente, bem como a valoração da prova.

Por meio de diversos instrumentos de verificação do aproveitamento escolar, são conferidas notas na escala de zero (0) a dez (10), consideradas em seus valores exatos 
de meio e meio ponto.
Em cada disciplina, a aprovação depende de dois fatores: freqüência e aproveitamento.
É aprovado:

o aluno que, com freqüência mínima de 75%, obtiver média anual/semestral igual ou superior a 7,0 (sete).
o aluno que obtiver média anual/semestral igual ou superior a 5,0 (cinco), mas inferior a 7,0 (sete), deverá submeter-se ao regime de avaliação final (recuperação), nos prazos estipulados no calendário escolar. 
A nota da avaliação final deve ser igual ou superior a 5,0 (cinco).

O regime de recuperação, em qualquer disciplina, respeitada sua natureza, consta de diversos tipos de atividades, tais como aulas, estudos dirigidos, trabalhos de pesquisa, provas e outros estabelecidos pelo  professor.
O regime de recuperação não precisa, necessariamente, aguardar a média anual/semestral.  Pode ser efetuado durante o período letivo, recuperando as notas bimestrais.
É reprovado: 

O aluno com média final inferior a 5,0 (cinco), mesmo com freqüência mínima de 75%.
O aluno que tenha freqüência mínima inferior a 75%, mesmo com média final superior a 7,0 (sete).
O aluno que obtiver nota inferior a 5,0 (cinco) no processo de avaliação final, mesmo com freqüência mínima de 75%.

A  PROVA

Não existe um calendário de provas. Solicitamos que as datas do calendário para o lançamento de notas e faltas no sistema acadêmico seja respeitado.

Somente o docente pode retirar a folha de prova da Secretaria ou sala dos professores.

Os docentes devem entregar para arquivo na Secretaria apenas a 2ª Avaliação e o Exame. As demais provas e trabalhos deverão ser entregues aos alunos.

O aluno que perder a prova deverá agendar uma nova data com o docente.

             EXAME

O aluno deverá  fazer EXAME DE RECUPERAÇÃO em determinada disciplina se tiver freqüentado 75% das aulas e  quando sua  média for inferior a 7 (sete) e igual ou superior a 5 (cinco).
REVISÃO DE PROVA

A Revisão de Prova  será  sempre  feita na presença do aluno. 
Em hipótese alguma a vista de prova poderá ser feita por funcionários da Secretaria.
            OBSERVAÇÕES FINAIS

 

1)       As provas são o único elemento material em que consta a nota do aluno no bimestre, portanto, é responsabilidade do professor evitar o extravio da mesma durante o processo de aplicação, correção e guarda.
2)      As provas devem ser devolvidas aos alunos.

3)       Lance as notas no diário de classe e no sistema acadêmico, respeitando as datas do calendário escolar.

RESERVAS DE RECURSOS AUDIOVISUAIS

De acordo com a Portaria 016/2007

Estabelece critérios e normas para a solicitação dos recursos e materiais audiovisuais no Complexo Educacional Santa Marcelina.
O Pró-diretor Administrativo Financeiro da Faculdade Santa Marcelina – Unidade de Ensino Itaquera, no uso das atribuições que lhe foram delegadas na Portaria 028/2005;

Considerando a necessidade de proporcionar ao corpo docente informações sobre a disponibilidade de materiais e recursos audiovisuais para as aulas;

Considerando-se os recursos materiais e audiovisuais disponíveis no Complexo Educacional Santa Marcelina, em especial, equipamentos multimídia;
Considerando a infra-estrutura física existente no Complexo Educacional e os profissionais envolvidos na distribuição e logística dos equipamentos resolve:

Art. 1º. Os docentes da Faculdade Santa Marcelina e Escola Sophia Marchetti deverão enviar as solicitações dos recursos audiovisuais e materiais através do site da FASM (www.fasmit.edu.br). Na guia PROFESSOR o docente deverá preencher com seu R.G.M. e SENHA. (solicitar na Secretaria da Instituição caso não possuir). 

Art. 2º. O envio de solicitações através do site será compreendido entre os dias 20 a  31 de cada mês, com ressalva de quatro dias úteis de antecedência para análise e cadastro do pedido.

Art. 3º. Ao enviar o pedido, o docente receberá na sua caixa de mensagens uma resposta dizendo que o PEDIDO FOI REALIZADO COM SUCESSO e um NÚMERO DE PROTOCOLO. Este NÚMERO será utilizado em casos de eventuais problemas com o pedido.

Art. 4º. O pedido solicitado pelo docente no site será enviado ao e-mail do setor de bedelaria (audiovisuais@fasmit.edu.br). A resposta se o recurso estará disponível ou não será entregue na caixa de e-mails do docente. 

Art. 5º. Ocorrendo indisponibilidade do recurso, o docente poderá negociar com outro docente a troca entre eles, porém avisando a um colaborador do setor de  bedelaria.

Art. 6º. Em caso de desistência de utilização dos recurso/materiais o docente deverá fazer o cancelamento com quatro dias de antecedência através do site www.fasm.edu.br. 

Na guia PROFESSOR o docente deverá preencher com seu R.G.M. e SENHA. (solicitar na Secretaria da Instituição caso não possuir). Na guia CANCELAMENTO de RESERVAS, o docente irá digitar o número do protocolo e ENVIAR o CANCELAMENTO. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   

São Paulo, 21 de maio de 2.007.
BIBLIOTECA

O espaço da biblioteca é de acesso restrito a alunos docentes e funcionários da Instituição.

A utilização do espaço só será permitida com o crachá do usuário. O crachá de visitante não permite acesso à biblioteca de acordo com portaria 031/2006 de 16 ago. 2006.

O docente deverá  agendar  com antecedência o uso do espaço da  biblioteca para grupos de alunos.

Horário de funcionamento da biblioteca: de Segunda à Sexta-feira das 7h às 22h, o grupo deverá retirar-se da biblioteca até 15 minutos antes do final do expediente.
Quando for solicitado um mesmo título de livro para todos  períodos;  o professor deve avisar com antecedência para que a biblioteca reserve um número  de exemplares por períodos, e todos os períodos utilizem o livro.

O uso dos armários para guarda de volumes será  restrito aos usuários da Biblioteca. A chave será emprestada pelo  sistema da biblioteca e deverá ser devolvida  ao retirar-se do recinto,  de acordo com o regulamento da biblioteca  cap. IV, art. 5, §6º.  
O laboratório de informática instalado na biblioteca  é reservado para consulta individual do usuário (aulas em laboratório deverão ser agendadas nos laboratórios do prédio Santa Marcelina).
 UTILIZAÇÃO DOS LABORATÓRIOS:
Os docentes deverão  preencher a  ficha de requisição e/ou reserva para utilizar os materiais dos Laboratórios com no mínimo cinco (5) dias de antecedência.

Nenhum material poderá ser retirado das dependências dos Laboratórios, sem que se faça uma requisição com no mínimo  cinco (5)  dias de antecedência para o Responsável Técnico.

Nenhum material poderá ser retirado das dependências dos Laboratórios, sem autorização expressa da Coordenação Técnica.

Fica obrigatório o uso de avental nos Laboratórios por discentes e docentes, sendo impedida sua entrada pelo Responsável Técnico, em caso de não cumprimento do regimento.

Todo material retirado para ser utilizado em campo de estágio é de responsabilidade do docente, qualquer dano ou extravio deverá ser reposto pelo responsável.

Os casos não previstos neste manual deverão ser objeto de consulta na Coordenação  ou Secretaria do Curso.        
